23ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 28.07.2020

PROJETO DE LEI 643/2020 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 117

O SR. ISMAEL CRISPIN (Presidente) - Projeto de Lei 643/2020 do Poder Executivo/Mensagem 117, “Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito Adicional Suplementar por Superavit Financeiro, até o valor de R$ 3.144.190,48, em favor da Unidade Orçamentária: Fundo Penitenciário - FUPEN.”.
Falta parecer pelas Comissões pertinentes. Nomeio o Deputado Jair Montes para emitir o parecer. 

O SR. JAIR MONTES – Presidente, esse projeto também foi um pedido, além do Deputado Anderson Pereira, foi um pedido nosso ao Presidente Laerte, para que colocasse em pauta. É muito importante para a Fupen. O Deputado Anderson sabe disso, porque ele é servidor público também, policial penal. E esse aqui, Deputado, é aquele que trata dos Raio-X, não é, que vão para os presídios? Então é muito importante, é um recurso federal e está há um tempo aqui, já, para ser votado nesta Casa. 
Quero parabenizar, agradecer ao Deputado Ismael Crispin, Secretário, e, hoje, na condição de Presidente desta Sessão. Então, como Relator desta matéria, meu parecer é favorável e eu peço apoio aos deputados. 

O SR. ISMAEL CRISPIN (Presidente) - Parecer favorável do Deputado Jair Montes. O voto do Deputado Relator do Projeto de Lei 643/2020 é favorável. Coloco o parecer em discussão. Não havendo discussão, coloco em votação o parecer. Os deputados que concordam permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Declaro aprovado o parecer. 
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